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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 201/2025

Cria o Programa de Proteção da Vida e 
Integridade Física – PPVIF em escolas públicas 
municipais e conveniadas, município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art.1° Fica criado o Programa de Proteção da Vida e Integridade Física – PPVIF em 
escolas públicas de ensino infantil, fundamental e médio e toda rede conveniada à 
Secretaria de Educação no município de Maracanaú.

Art.2º O Programa, disposto no artigo anterior, atuará preventivamente em todas 
essas escolas e programas sociais que tenham convênio com a secretaria 
competente.

Parágrafo único - A implementação das diretrizes e ações deste Programa serão 
executadas de forma intersetorial e integrada, sob a coordenação do Poder Executivo.

Art.3° Cada estabelecimento de ensino contará com policiais militares ou guarda 
municipal fardados e armados dentro do local, durante todo horário de funcionamento.

Art.4º A presença desses policiais ou guardas obedecerá a seguinte proporção:
I – Estabelecimentos com até 1.000 (mil) alunos: dois policiais 
militares ou guardas municipais;
II – Estabelecimentos com 1.000 (mil) a 2.000 (dois mil) alunos: três policiais militares 
ou guardas municipais;
III – Estabelecimentos com mais de 2.000 (dois mil) alunos: quatro policiais militares 
ou guardas municipais.

§1º - Os órgãos públicos competentes farão a escala da presença desses policiais ou 
guardas no estabelecimento de ensino, possibilitando, vencida a jornada de trabalho, 
que sejam rendidos por outros membros da Corporação da Polícia Militar do Estado 
do Ceará ou da GCM do município.

§2º - Em cada escala, ao menos um soldado deverá ser mulher.

Art.5º A entrada de alunos, professores, coordenadores, diretores, demais 
funcionários e visitantes em geral será realizada por um único local com detectores de 
metal e/ou catracas.

§ 1º - Somente será permitida a entrada de pessoas armadas no local, com a devida 
identificação, autorização e controle do agente de segurança pública presente no 
local, junto com a direção do estabelecimento de ensino e a apresentação do devido 
documento legal que autoriza o porte da arma de fogo.
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§ 2º - O ingresso no estabelecimento com arcos, balestras ou instrumentos similares 
que disparam setas e flechas e substâncias inflamáveis ou objetos que possam ser 
utilizados para causar lesões ou morte somente será permitida mediante as condições 
estabelecidas no parágrafo anterior, devendo os órgãos competentes igualmente 
exigirem dos seus compradores porte e registro para essas armas.

§ 3º - Será impedida a entrada de portadores de armas brancas, de quaisquer tipos, 
como facas, facões, canivetes, entre outras, exceto quando se tratar de servidores que 
necessitem desses instrumentos para serviços que serão realizados no 
estabelecimento e que sejam devidamente identificados e autorizados na entrada pela 
direção ou coordenação do local.

Art.6º O programa desenvolverá ações e projetos de prevenção, sendo eles:
I - A orientação para docentes e demais profissionais do ambiente escolar para 
identificação de possíveis ameaças;
II - Elaboração de cartilhas educativas que abordem a importância da saúde mental, a 
promoção de um ambiente escolar seguro e a cultura da paz nas unidades escolares;
III - Palestras e treinamentos com especialistas em segurança escolar e autoridades 
de Segurança Pública;
IV - Monitoramento e supervisão por imagem das dependências das escolas e 
projetos sociais da rede conveniada;
V - Adoção de canal rápido de comunicação com a Secretaria Municipal de Educação, 
Guarda Civil Metropolitana, Polícia Militar, Conselho Tutelar e demais órgãos 
competentes;
VI - Adoção de canal oficial de denúncias para a comunidade escolar relatar situações 
ameaçadoras ou suspeitas;
VII - Acompanhamento contínuo de potenciais comportamentos ameaçadores tanto no 
ambiente físico das escolas quanto externo, inclusive online;
VIII - Participação de profissionais psicólogos e da assistência social nas reuniões do 
Conselho de Classe e na rotina de atividades;
IX - Desenvolver programas e ações entre órgãos públicos, sociedade civil e 
organizações sem fins lucrativos, que visem ao desenvolvimento de competências 
socioemocionais dos alunos, professores e funcionários durante todo o ano letivo;
X - A Secretaria de Municipal de Educação fará o acompanhamento dos programas e 
ações que visem o desenvolvimento de competências socioemocionais dos alunos 
realizados por cada instituição de ensino e documentado pelas mesmas;
XI - Realizar e ter como prioridade o policiamento ostensivo nas imediações das 
escolas.

Art.7º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias para realização de 
treinamentos e ações preventivas com as Forças Armadas, Forças de Segurança 
Pública, Empresas de Segurança Privada, universidades e empresas especializadas 
em segurança escolar.

Art.8º Cada estabelecimento contará com a presença de psicólogos em todo o horário 
de funcionamento, para que haja ações de recuperação após eventuais casos de 
atentado, visando o acolhimento e atendimento para o retorno às atividades escolares, 
bem como cuidar da saúde mental às pessoas afetadas, individualmente e/ou em 
grupo.
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§ 1º - Os profissionais de psicologia estarão disponíveis para oferecer atendimento a 
quaisquer alunos que assim desejar, por indicação dos pais e/ou responsáveis do 
aluno e recomendação do professor e/ou responsável do estabelecimento.

§ 2º - Com agendamento prévio, junto à direção do estabelecimento, pais ou 
responsáveis pelos alunos também poderão se consultar com os profissionais de 
psicologia.

Art.9º Identificada uma possível ameaça, ao envolvido fica garantido o 
acompanhamento psicológico de profissionais, ficando a critério deste profissional, 
estender o atendimento aos seus familiares.

Art.10 Todo estabelecimento de ensino contará com um assistente social, que 
oferecerá plantão e atendimento nos diferentes turnos que a escola funcione, tanto 
aos alunos como aos seus familiares, se assim desejarem.

Art.11 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art.12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/06/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.7

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A criação do Programa de Proteção da Vida e Integridade Física (PPVIF) em 
escolas públicas municipais e conveniadas do município de Maracanaú se faz 
necessária para garantir um ambiente seguro e acolhedor para os estudantes, 
professores e demais profissionais da educação. A implementação deste programa 
visa prevenir e combater situações de violência, bullying e qualquer forma de 
agressão, promovendo assim a cultura da paz e o respeito mútuo dentro das 
instituições de ensino.
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Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11190
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